 LEI N° 3103 DE 27 DE MARÇO DE 2014.

Concede reajuste no piso salarial aos servidores do magistério público municipal, em conformidade com o piso nacional do magistério, estabelecido pelo ministério da educação e dá outras providências.

Carla Maria Specht, Prefeita Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI



Art. 1º - Reajusta o Piso Salarial do Magistério Municipal de conformidade com o Piso Nacional do Magistério, no índice de 8,32% (oito vírgula trinta e dois por cento) definidos pelo Ministério da Educação, incluídos os contratos temporários, nos termos do artigo 37, inciso IX, da Constituição Federal. 

          Art. 2° - O valor de referência, de que trata o art. 33 da Lei n° 2490/90 - Quadro de Carreira do Magistério Público Municipal é fixado em R$ 933,35 (novecentos e trinta e três reais e trinta e cinco centavos), para 22 (vinte e duas) horas semanais.

          Art. 3º - As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas pelas dotações próprias e suficientes da Lei Orçamentária Anual de 2014. 

Art. 4º - Esta lei estabelece como padrão de referência da categoria o Piso Salarial profissional Nacional do Magistério Público da Educação Básica, conforme Lei nº 11.738, de 16 de julho de 2008, como valor para o exercício do ano corrente, 2014, já incluído nesta o dissídio coletivo da categoria.

Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 1° de janeiro de 2014.


GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 27 de março de 2014.

CARLA MARIA SPECHT

Prefeita Municipal

Registre-se e publique-se:

Adelir Francisco Hensel

Secretário Municipal da Administração

